
Moção Nº 330/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da Vereadora Mariza Martins 
Borges, que subscreve este documento, aprova a Moção de Aplausos para a Secretaria 
Municipal de Educação de Itapevi, pelo sucesso do Desfile Cívico de 7 de Setembro 
de 2025.

JUSTIFICATIVA

    A Câmara Municipal de Itapevi, através de sua Vereadora Mariza Martins 
Borges, que subscreve este documento, aprova a Moção de Aplausos em 
reconhecimento e gratidão pela exemplar organização do Desfile Cívico de 7 de 
Setembro de 2025.

Este evento, tradicional e fundamental para o fortalecimento do civismo e do 
patriotismo em nossa cidade, foi conduzido com notável dedicação e profissionalismo.
 

A brilhante organização e o esforço de todos os envolvidos, desde a equipe 
administrativa até os professores e alunos que participaram ativamente, proporcionaram 
um espetáculo de civismo e união, que encheu de orgulho o coração dos itapevienses.

Que esta homenagem sirva como um sincero agradecimento pelo 
compromisso da Secretaria Municipal de Educação em promover valores tão importantes 
para a nossa sociedade e em manter viva a tradição e a história de nossa nação.

Nossos mais profundos aplausos à Secretaria Municipal de Educação de 
Itapevi.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery.

05/09/2025

Mariza Martins Borges
Vereadora PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WF5XB8FEZVXJV4H6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WF5X-B8FE-ZVXJ-V4H6
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